
JORNAL COSTA DO MAR & SERRAPÁGINA 8  22/ A 29/08/2008

      www.marmorarianunes.com.br

         Fone/Fax: 51 3625-3020

 Av. Paraguassú, 520 - Zona Nova - C. da Canoa

MAIS DO QUE PEDRAS...
...OBRAS DE ARTE

shopping das pedras

        ELAINE   REZENDE

CONTATO MÁGICOS

Beijos em seu coração com muito “AMOR”.

(elaynerezende@terra.com.br
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        HORÁRIO POLÍTICO
 Esta semana em todas as emissoras de rádio e de

televisão esta sendo   cumprido o que é determinado
com relação ao horário eleitoral.

        A maioria da população brasileira  acha a  pro-
gramação muito chata e cansativa e alguns até desli-
gam seu rádio ou sua televisão, sendo que a população
brasileira esta no seu limite de tolerância, pois alguns
políticos partidários neste período em que são candida-
tos a algum cargo político partidário fazem muitas pro-
messas  e depois de passar o pleito eleitoral esquecem
das promessas que fizeram isto é se forem eleitos.

       Alguns candidatos apresentam ou não seu pla-
no de ação. Se prestarmos atenção e é muito bom que
prestemos atenção, pois alguns candidatos não sabem
nem a  função de um  vereador ou de um prefeito.

       É importante a nossa atenção nestes horários,
mesmo sendo cansativos e alguns até um tanto engra-
çados que observemos o que falam estas pessoas que
pleiteiam um cargo político partidário, pois é desta for-
ma que podemos observar quem esta mesmo com a in-
tenção de desenvolver  um trabalho que vá ao encontro
da população quanto as suas necessidades.

       É muito comum neste período agressões ver-
bais por parte de alguns candidatos, outros apelam para
a demagogia procurando desta forma sensibilizar o elei-
tor acreditando que as pessoas que possuem o direito
ao voto acreditem na possibilidade que está sendo co-
locada para quem esta acompanhando o desenrolar de
cada programa eleitoral.

       A oportunidade que temos de expor a nossa von-
tade é neste momento. Com o direito de escolher a pes-
soa em que após termos analisado o antes e o durante
de seu trabalho é que podemos decidir aquela pessoa
que mediante nossas conclusões possamos optar pela
pessoa certa, pois se errarmos... Teremos mais quatro
anos para amargar o nosso erro.

        Os programas político são chatos, mas procu-
remos acompanhar fazendo um esforço para pelo me-
nos não errarmos totalmente. Não desliguem seu apa-
relho, pois se não ouvirmos as propostas como decidi-
remos?

         “Tudo tem sua hora própria.
      O próprio céu tem horário para as trevas e para a luz.
      Aprenda com a natureza!
    Se em certas horas precisamos receber, não se es-

queça de que, noutras horas, temos obrigação de dar.
      Ajude, pois, mas sem querer substituir-se a quem você

ajuda.
     Cada um precisa caminhar com seus próprios pés, para

aprender a viver.
   Saiba distinguir o momento oportuno de dar e receber.”

                          taniasborges@uol.com.br

                        tanias-borges@hotmail.com

OAB propõe ao STF fim da Súmula
Vinculante n° 5, que dispensa advogado
Para o presidente da OAB/RS, Claudio Lamachia,

norma contraria o direito fundamental ao
contraditório e à ampla defesa.

O CFOAB apresentou ao STF proposta de cancelamento da Súmula Vinculante n°
5, que prevê que a falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo
disciplinar não ofende a Constituição. Inicialmente, o CFOAB alegou que o procedi-
mento de edição da referida súmula não observou os pressupostos exigidos pela Cons-
tituição Federal para a aprovação de súmula com efeito vinculante.

Conforme a entidade, além de não existirem reiteradas decisões no sentido do
enunciado, há inclusive decisões do STF que apontam para direção diametralmente
oposta à contida na Súmula Vinculante n° 5, citando ainda, a Súmula n° 343 do STJ,
que considerava obrigatória a presença do advogado em todas as fases do processo
administrativo disciplinar.

Para o CFOAB, a demissão do servidor estável só pode ocorrer em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administrativo, em que lhe
sejam possibilitadas as garantias constitucionais.”A legalidade da norma deve ser
questionada, já que é uma afronta à Constituição nos princípios da ampla defesa e do
contraditório do processo legal”, destacou o presidente da OAB/RS, Claudio Lamachia.

O presidente nacional da Ordem, Cezar Britto, salientou que a inobservância do
processo adequado ao caso e o cerceamento do direito de defesa geram, pela extre-
ma gravidade de que se reveste esse procedimento ilícito da administração pública, a
nulidade do ato punitivo. “O CFOAB requer o cancelamento da Súmula n° 5 do STF,
pela ausência dos pressupostos exigidos constitucionalmente para a edição de súmulas
com efeito vinculante e pelo fato de que seu conteúdo contraria o direito fundamental
ao contraditório e à ampla defesa”, ressaltou Britto.

Escola móvel vai percorrer interiores do RS
Iniciativa pioneira no País qualificará colaboradores de supermercados e varejistas

em geral; cursos têm início em setembro
A VisaNet Brasil acaba de fechar uma parceria com Associação Gaúcha de

Supermercados (AGAS) e lança o programa “De Olho no Futuro”. O objetivo é
qualificar os supermercadistas e varejistas do Rio Grande do Sul por meio de
uma escola móvel que percorrerá todo o Estado, capacitando os profissionais em
áreas estratégicas como operação de caixa, prevenção de perdas, atendimento,
segurança alimentar, entre outros.

Montada sobre um caminhão, a escola contém todos os equipamentos necessários
à realização das aulas, com recursos para expansão de sua área física. A capacidade
de atendimento é de 50 alunos simultaneamente.

O projeto teve investimento de R$ 500 mil e foi viabilizado pela participação con-
junta da Visanet Brasil, Gilette, Bunge e Oniz Distribuidora.

O programa “de Olho no Futuro” foi apresentado durante a Expoagas 2008, ocorri-
da entre os dias 19 e 21 de agosto, no Centro de Exposições da Fiergs, em Porto Alegre.

Havia uma garota cega que se odiava

pelo fato de ser cega!

Ela também odiava a todos exceto seu

namorado!

Um dia ela disse que se pudesse ver o

mundo, ela se casaria com seu namorado.

Em um dia de sorte, alguém doou um

 par de olhos a ela!

Então o seu namorado perguntou a ela:

Agora que você pode ver, você se casa

comigo?

A garota estava chocada quando ela viu

que seu namorado era cego!

Ela disse: Eu sinto muito, mas não posso

 me casar com você porque você é cego!

O namorado afastando-se dela em lágri-

mas disse:

Por favor, apenas cuide bem dos meus

olhos ,eles eram muito importantes

pra mim...

Nunca despreze quem ama você..!!!

As vezes as pessoas fazem certos

sacrifícios e nós nem ligamos...
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